
 
 

ATA 010/2019 
 

No dia trinta demaio do ano de dois mil e dezenove, na sede da 

Câmara Municipal de Vereadores de Nova Alvorada, Estado do 

Rio Grande do Sul, às dezenove horas, reuniram-se os 

vereadores:Cláudia Fioravanço, Jair Campagnolo, Rudá de 

Lima, Luciano Marques de Ramos, Leticia Pancotte, Juliana 
Collet, Dirceu Grolli, Jacir Antônio Romanini 
eVanderleiMolozzi,representantes do Poder Legislativo 

Municipal, na décimasessão ordinária do ano legislativo de 

2019.AVereadoraCláudia G. Fioravanço, Presidente da Mesa 

Diretora, no uso das atribuições legais que lhe confere o 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Nova 

Alvorada, saldou eagradeceu a todos os presentes na Casa, e aos 

ouvintes da Rádio Cidade FM,declarando assim, abertos os 

trabalhos legislativos da presente sessão ordinária.A Presidente 

Claudiapassou a palavra ao Secretário da Mesa Diretora, 

Vereador Rudá de Lima,para a leitura das correspondências 

recebidas. Na seqüencia, oVereadorSuplente deSecretário 

Luciano Marques de Ramos,fez a leitura da Ata nº009/2019da 

sessão legislativa de dezesseis de maio de 2019, e colocada em 

discussão, a referida Ata foi aprovada por unanimidade.Em 

seguida, foi lida aPautanº010/2019quefoi seguida na sessão, pelo 

Secretárioda MesaDiretora Vereador Rudá de Lima.Após a 

leitura, a pauta foi votada e aprovada por unanimidade, com as 

seguintes proposições:Projetos com pedido de regime de 

urgência:Não tem.Matéria em segunda discussão:Projeto de Lei 
nº 024/2019 ¬ Autoriza permuta de Imóveis, autoriza pagamento 

de diferença de valores e dá outras providências.Projeto de Lei 
nº 025/2019 ¬ Altera dispositivos da Lei Municipal nº 1004/2007, 

que institui as Diretrizes Urbanas do Município de Nova 

Alvorada.Projeto de Lei nº 029/2019 ¬ Autoriza o Poder 



Executivo a contratar operações de crédito com o Badesul 

Desenvolvimento S. A. – Agência de Fomento / RS coma 

finalidade de executar obra civil – pavilhões industriais e dá 

outras providências.Projeto de Lei nº 030/2019 ¬ Altera o Art. 

12 e inclui dispositivos na Lei Municipal nº 1684/2017 e dá outras 

providências.Matéria em primeira discussão:Projeto de Lei nº 
031/2019 ¬ Inclui dispositivos na Lei Municipal nº 

1353/2012.Projeto de Lei nº 032/2019 ¬ Autoriza a isenção de 

pagamento dos valores relativos ao consumo de água e dá outras 

providências.Indicações: Não tem.Demais proposições:Não 

tem.Realizadas as leituras das justificativas doProjeto de Lei nº 
024/2019, do Projeto de Lei nº 025/2019, do Projeto de Lei nº 
029/2019 e doProjeto de Lei nº 030/2019 em segundadiscussão. 

Os projetos foram colocados em discussão, votados e aprovados 

por unanimidade.Realizadas as leituras das justificativas 

doProjeto de Lei nº 031/2019 e do Projeto de Lei nº 032/2019, 
em primeira discussão. Os projetos foram baixados para votação 

em próxima sessão.A Presidente da Casa, deixou a palavra ao 

vereador que dela quisesse fazer uso no espaço da tribuna livre, 

para fazer as suas manifestações e/ou reivindicações.O Vereador 

Vanderlei propôs a criação de uma comissão para apurar a 

prestação de serviços das companhias de telefonia móvel do 

município para buscar as devidas soluções aos problemas 

encontrados.  Com a palavra, o vereador Jair convidou a todos a 

participarem da grandiosa festa de São Luiz no dia 02 de junho de 

2019 na comunidade de São Luiz e no dia 09 de junho de 2019, a 

Festa de Santo Antônio em General Cadorna.  Nada mais havendo 

a tratar, a Senhora Presidente encerrou o espaço da tribuna livre e 

convocou a todos os seus colegas vereadores para a sessão 

ordinária, a ser realizada no próximo dia 13 de junho de 2019, 
quinta-feira, neste mesmo local, com início às dezenove horas e, 

em nome de DEUS, encerrou a sessão. XXXX-XXXX-XXXX-. 

 



  Cláudia G. Fioravanço  EduardoFernandes  

  Vereadora Presidente   Auxiliar Legislativo 


